
 

                                                                                                                                                                                  

 

 

 

Comunicado aos Beneficiários do Plano de Saúde - Estado do Rio de Janeiro 

 

 

Prezados Beneficiários, 

 

Informamos que, em decorrência da decisão judicial nº 0101124-

04.2022.5.01.0066, o valor devido pelos beneficiários do Estado do 

Rio de Janeiro que haviam obtido liminar suspendendo o reajuste do 

plano de saúde será retomado para cobrança. 

Os valores acumulados referentes ao reajuste serão parcelados 

em 22 vezes, conforme acordado em audiência realizada no dia 30 

de setembro de 2024, e a retomada da cobrança está prevista para 

iniciar em novembro de 2024. 

Mais detalhes sobre o processo de cobrança e parcelamento serão 

informados em momento oportuno, mais próximo do início da 

cobrança. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e 

agradecemos pela atenção. 

 

 


